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Introdução

CONSTITUIÇÃO	 FINS — SUI3ORDINAÇÃO — AUTONOMIA.

nfederação Colombófila Brasileira; (C. Cl.
B.) criada por decreto do Govérno da República n. 22;894,
de 6 de julho de 1933, tem por fim estimular, orientar e fis-
causar a criação dos pombos correios e a prática da coldin-
bailia no Brasil. Ela é dependência do Ministério da Guerra,
com sede na Capital Federal, e gosa da autonomia prevista
neste regulamento.

Art. 2. A C. C. B. realiza os fins definidos no art. PI
a) : fomentando em toda a República a criação, seleção ià

treinamento dos pombos correios das entidades (sociedades
e clubes) a ela filiadas;	 •

) organizando concursos e exposições oficiais;
c) promovendo junto ao Govérno as medidas necessárias

ao desenvolvimento sistemático da coloinhofilia no Brasil e
responsabilizando-se por sua aplicação;

d) divulgando os conhecimentos relativos à colombofilia;
e) organizando a estatística e recenseamento colombó-

filo nacionais;
f) fiscalizando, além da criação de pombos correios, tu4.

que a èles se relacione.
§ 1°. A C. C. B. orientar-se-á de 1...onformidade coni

necessidades de ordem militar, pelas instruções do Miniq
tário da Guerra.

§ 2°. A C. C. B. manterá relações as mais amistos0
com as associações similares estrangeiras.
. Art. 30 . A C. C. B. constituir-se-á por uma direçá

central (Diretoria da C. C. B. ), pelos clubes e sociedade,
colombófilas existentes na Capital Federal, por Federaçõe
unicipais, por clubes ou sociedades isolada

situadas fora da Capital Federal, onde não haja Federaçõet,
ISataduais ou Municipais e pelos criadores a que se refere

. § e, do art. 8°.
s. Art. 4°. A C. C. B. funciona sob a alta direção do f
nistro da Guerra. Ela é dirigida por uma Diretoria preskt
pelo Diretor do Serviço Telegráfico do Exército.

Art. 5°. A C. C. B. gosa de completa autonomia.quan,
a) à arrecadaoão e aplicação de suas rendas e recurt

próprios;
b)à fiscalização da colombofilia;
c) à orientação e estímulo da mesma;
d) à áplicação das disposições disciplinares que rege

o assunto.
Art. 6°. O presente regulamento é obrigatoriamei

observado no território Nacional por Mas as entidades ny-;
lombófilas, bem como pelas Federações Estaduais e Muni4
-eiPaig, que venham a existir.

§ 1°. E' vedada a criação de pombos correios, bemcomo
a prática da colombofilia, a indivíduo's que não pertençam a'
um quadro social colotnbófilo, excetuando-se os criadores qu
residem em localidades afastadas das entidades organizad
e nas quais não seja possível, no momento, a organização
uma entidade colombófila. Ésses criadores, como os demi
cumprirão o regulamento da C. C. B. e ficarão a ela subor-
dinados diretamente, até que pertençam a um qnadro.socitf
colombófilo.	 •§ 2°. Os estrangeiros só poderão pertencer a entidade,.
colombófilas, criar ou fazer uso de poubos correios ~ndo
autorizados pelo Ministério da Guerra

CAPITULO!

DIRETORIA DA CONFEDERAÇÃO — SECRETARIA E Aaourvo
TESOURARIA

Art. 7°. A Diretoria da C. C. B. é constituida por,
— um Presidente, o Diretor do Serviço Telegráfic

Exército;
esidentas, um militar, o Diretor da.
tie Transmissões, e outro civil, escolhido o que obtive;
sufrágio dentro os indicados pelas entidades filiada
meado pelo Xinigla ,c1 .4 Qugg:xak _129I 191.9ppga Sli2 -
34.
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— um .- 1° Secretàrio:que será militar nomeado pelo Mi-
mistro da Guerra por proposta' do Presidente;

--- um Tesoureiro civil;
— um 20 Secretário:civil, e um 2° Tesoureiro, civil, que.

grão designados pelo Presidente e Vice-Presidentes,. esco-
lhidos egualmente dentre os indicados pelas entidades filiadas.,,

*Art. 8°. A Diretoria 'da C. C. B. exercerá suas funções
pelo prazo de dois anosrpodendd ser renovados os mandatossse
forem satisfeitas as condições dêste regülamento.

Art. 9°. Para ser membro da Diretoria da C.. C. B. é
necessário:

a) . ser cidadão brasileiro nato, ter maior idade e residir
ua. Capital Federal; 	 , _

b) não ter sofrido qualquer punição 'disciplinar imposta'
-pela C. C. B. ou 'entidade Miada;
• e). ser reservista , do Exército ou da Armada, ou estar
isento do serviço militar; .

d) ser um colombófilo -premiado em concurso ou expo-
eições.

Art. 10. A substituição da Diretoria da C. C. B. -far-
se-á do seguinte modo:

a) em data fixada .ebm 90 dias de antecedência as enti-
dades. filiadas, enviarão . à Diretoria da C. C. B. ,para que
esta apresente ao Chefe do E. M. E. uma relação constante
de um a três nomes indicados para cada dos cargos de
Vice-Presidente, I° e 2° Tesoureiros e 2° Secretário;

b) os nomes indicados pelas entidades filiadas.' serão
apurados pelas mesmas em assembléia geral. •

• * § 1°. Em caso de renúncia, ausência por mais de 30 , dias,
falecimento, falta consecutiva a três se,ss'ões, sem .motivo
justificado, de um membro civil- da Diretoria, será feita a
-substituição do mesmo .de acórdo com o critério anterior-
mente estabelecido pelos arte. 7, 8 e 9, servindo-se para'isto
das relações apresentadas para a primitiva escolha.

Art. -11. A Diretoriada C. C. B. é a autoridade máxima
paro as Federações Estaduais e Municipais, corno paro aá en-
tidades filiadas, e zelará pelo cumprimento integral deste
regulamento.	 . •	 •

Art. -12. Os cargos . da Diretoria da C. C. B. não são
remunerados. Os.oficiais do Exército e-funcionários públicos

• que forem investidos . nesses cargos, desempenharão -as arti-
buições correspondentes' . sem prejuizo das suas. funções
normais.	 •

-.

	

	 'Art. 13. São ás Seguintes as atribuições da Diretoria da
C. C: B.:	 •	 ;	 •

a) dirigir a C C B. de-acôrdo com o presente regula-
mento se instruções do Ministério da Guerra;

b) conceder 'filiação, suspender ou excluir as entidades
.filiadas;	 '	 •	 .	 .

•e) ,exercer a .jurisdição penal de acórdo com as dispo-
sições disciplinares;
• d) aprovar ou modificar os programas • de, treinamentos
e concursos enviados pelas entidades filiadas;	 .	 • •

e). aprovar ou modificar os estatutos das entidades que
requeiram filiação;	 .•

• ' 1) organizar e manter em dia um registro geral, com Eis-

' tatistica de todos os socios e pombais filiados; 	 - • . •	 '
•• 'g) nomear comissões afim de controlar as soltas;- •

h) contribuir para . a proteção,-estimulo e criação do
milhos correios por meio de folhetos, cartazes,- entendimento
COM as sociedades de, caçadores e•de proteção aos animais e
outros meios de propaganda; -	 '	 •	 • ..-

• i) declarar secretas às reuniões • quando for necessário
e em tais casos vedar a preseua dos nernbrds que' , achar

,conveniente,
promover as -rnedidas..necessásias ao. , fornecimentO 'de

'--*passagens • de .2` - classe aos • condutores e frete gia iul to às 'eill
-balagens, afim de serem executados os ',treinamentos e Mn-

' eursos- das entidades .--filiadas;' essas• passageus sertIO'
tadas- por conta do Ministério da Guerra ou 'obtidas,gratuila-
mente Mediante entendimento com as empresas ferro-viárias;

k) nomear juizes para o julgamento dos concursos e..,ex-
posições -oficiais; 	 '	 •

1)' distribuir aos , menibros das Diretorias • dá •C. C. 13.,
como das Federações Estaduais e Munleipais cadernetas de
acôrdo com anexo n...e, -modelo n. 3, bem como cadernetas
aos sócios das entidades /Eretamente filiadas conforme o mo-.	 .
délo n.- 4 do anexo 1 .1. • 3;

m). :manter uma, revisto própria ou cOntratar -uma' exis-
tente para órgão ofitiiU da C. C. B. 	 • -

ai:lealmente, nas respectivas.'sédes, a escri-
' turação das entidades ,filiadaS diretamente, das Federações•

Estaduais, das FederaCties Municipais - onde hão exista . Ee-
deraçãO . Estadual... Esta fiscalização 'poderá . ser" exercida -por
delegação a autoridades Federais (de Preferência militares,

• locais, quando as • entidades ou Federações Estaduais •e. Muni-
cipais tiverem séde em localidades distantes da O. C. B.)	 .

o) conferir medalhas de Ouro.. aos: 	 •

.. 1°, membros da Diretoria que tenham prestado serviço de
real- valor;	 .

• . •2°, criadores' ccdombófilos que tenham .desenvolvido sua .
atividade neste desporte durante o prazo de 20 anos, a cantar -
da . data,d-a -publicação do presente •regulansento;-

• 3", "fundador de entidade colornbófila que se filie difini-
tivamente a .partir, de .1934;

p) Seonferir, uma placa de bronze às antidades -filiadas
difinitivamente, que não tenham sofrido penalidade .durante
20 anos de existênçia;

• .q) • solicitar, 'quando necessário, veterinários dosSerijço
Veterinário do Exército ou . do Ministério da Agricultura, -de •-:.
.acôrdUcem o anexo n.'3, modelo n. • 2; • •	 -

.r) fornecer mediante indenização às entidades filiadas,
bem _como às Federações Estaduais o Municipais, 'todo,
rial 'colonsbófilo e de 'expediente necessário. Os livros .serão
previamente rubricados pelo Presidente ou Viee-Presiderites; •

s)• tomar qualquer decisão que importe rio 'estimulo; ori- • •
entação e fiscalização de colombofilia;

t)- permitir o reanilhamento dé,:pombosíem caso, dede,'aci-
dente devidamente provado. 	 • .	 •

Art . . • •14: A Diretoria da . C. C.B. reunir-se-á em sessãc
ordinária pelo menos duas vezes por mês, e em sessão . extra-
ordinária por convocação do Presidente em exerciele:.SPara .
que :as resoluções da Diretoria sejam válidas, é nécessáric -
terem sido adotadas em sessão em que compareça' , a nialorik. •
de seus membros, •	 .	 • •	 • , .

Art. 15. .Compete ao Presidente dirigir as sessões ordi-
nárias e extraordinárias da C. O. B. Convocar Sessões -ex-
traordintirlas;representar a C. C. 'B. nas solenidades ne-país•
ou no estrangeiro e assinar as cadernetas dos membros .des
Diretoriassda C. C. 13. e Federações Estaduais e Municipais.

. Art. .10; Compete ao. Vice-Presidente sub.stituir o 'Pie-.
sidente . em seus impedimentos. auxiliá-lo. e rePresentar -. a
C'. C. .13. • nas solenidades no país ou no estrangeiro, por • desi-
gnação do Presjclente, e assinar as cadernetas dos sócios das
entidades diretamente filiadas:.

•
_

Art. ,17. Compete ao 1° Secretário:
aYorganizar e dirigir a secretaria a arquivo da	 .;
b) redigir as atas das reuniões da C:- C. B., dos Cob.-

cursos - e exposições oficiais;
c)- classificar- ou . estabelecer as fichas dos sócios dass en-

tidades:filiadas,:dos .. pombais e pombos; ••
d), .respen(er e assinar' a correSpondênela . ordinária -.de'

conformidade -com as ordens do Presidente e decisão da • Di-
retoria; •

e)' zelar pele material da C. O. 13.:
' f): organizar o ,in.ventário	 O. 13.
Art. 18.. Compete' ao . 1 . Tesoureiro ;

• a)..eeceber as contribuições das • entidades filiadas, os
saldos das Federações Estaduais e 'o's'donativos 'feitos .à"- - C. •
0.13.;

b.) - assinar. os respectivos recibos;
- e) • apresentar mensalmente à Dii . et orla um balancete;
d) • organizar • a tesouraria; 	 •	 .
e) fornecer o enaterial celialitaifilo e de uspedien te •p0-'

(lidos pelas Federações 'Estad'u a is. lmimiieipak- e, entidades fi-
liadas, Ae aeórdo com, as sdeeies Itt Diretoria.' 	 s. •

•Parágrafo único.. A seerelaria e ,.le::(itintria . (lisoorãe- dos
auxiliaresneeessários de nefirdo coro o iltovimeáto (14) serviço.

eArt; 19. O 2" Secretái . io :substituirá o primeiro nos seus
impedimentos- e deverá auXiliá-ln seio jite gpe for solicitade;
.o 2" Tesoureiro . será. substituto 'do primeiro eps seus impe-
dimentos, auxiliando-o - tambéni quando iievessário.

§ 1°.- Os .2 ss Secretaries e Testilieeiros- comparecerão às
sessõeS da Diretoria da O. tomando -parte • nas vota-
ções -quando i_eg sumirem,. respectivamente,- as funções, dos pri-
melros..- •

	

.	 •	 .
-•2",. `nato saldo:superior a , 500.8000,.(eisinfientos mil réis)',

será - depositado em' caderneta do . do Brasil ou Caixa
Económica.- em nome da C. C. B., e os dep(isi(e.sip sssão
retirados mediante cheque ou recibo assinado pelo .1`sintreiro.
em exercício e sisudo pelo Presidente.
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CAPITULO II

ORGANIZAÇÃO DAS FEDERAç õ ES EsTADIJAis

, 15 MUNICIPAIS (FNL).

A.rt. 20. As FE terão sede nas Capitais Estadual!, o serao
constituídas pela • respectiva Diretoria, pelas entidades exis-
tentes na Capital do Estada e nos Municípios, caso estas úl-
timas não estejam reunidas em Federações Municipais, (FM),
e pelas FM.

§ 1°, As FM funcionarão nas Sedes dos Municipios e
serão corditufdas por uma Diretoria e entidades Municipais.

Art, 21. As FE e FM regem-se pelo presente regula-
inento, tendo suas Diretorias atribuições análogas às da
C. C. B. em relação aos elementos que' lhes são filiados,
evetuando-se entretanto atribuições constantes das letras
— d —, e — primeira parte de . — 1 —, o —, (1 - 2 - 3) .
p -' - s - do art. 13, que são privativos da Diretoria da
C. C. B..

Art. 22. O número mínimo de entidades necessárias k'
formação das FE será de 10 (dez), e de 5 (cinco) para a
constituição das FM.

Art. 23. As FE dependerão diretamente da C. C. B. e
as FM das FE.

Art. 24. O Presidente das FE será sempre o Chefe de
Serviço das Tramnissões Regionais*

'
 quando a sede da FE não

coincidir com a sede da Região Militar, seu Presidente seca
um oficial nomeado pelo Comandante da Região por indi-
cação do Chefe do Serv. das Trans. R.. Os demais membros
da Diretoria, Vice-Presidente, 1° e r Secretários, 1° e 20 Te-
soureiros, serão civis eleitos pelas entidades diretamente fi-
liadas e de acôrdo com o critério firmado nos arts. na . 7, 8
9 e 10 do presente regulamento.

' § 1°. As Diretorias das FM serão constituídas pelos
mesmos cargos que as das FE e eleitas diretamente pelas en-
tidades a elas filiadas. As eleições, que serão feitas de acordo
com os arts. na . 7, 8, 9 e 10 deste regulamento, terão assis-
tendia de um delegado da FE de que dependam.

Art. '25. O material colombófilo• usado pela FE será
sempre fornecido pela Diretoria da C. C. B., mediante in-
denização. cabendo às FE proceder analogamente em relação
às entidades a elas filiadas diretamente e às FM; estas pro-
cederão de modo idêntico para com as entidades e elas dire-
tamente filiadas.

Art. 26. As FE apresentarão semestralmente um balanço
.Diretoria da C. C. E. que arrecadará 10 % dos saldos

existentes. Da importância assim arrecadada serão pagos
os premios dos concursos por elas organisados, com apro-
vação prévia da C. C. 13.
. § 1°. As FM terão proceder identico para com a Dire-

toria das FE a que pertencerem.
Art. 27. As FE e FM nomearão os juizes para os con-

cursos e exposições oficiais que realizarem.
Art. 28. As FE enviarão à C. C. B., até o fim de Fe-

vereiro de cada ano, os resultados do recenseamento colo-
bófilo, dos concorsos e exposições realizadas e o registro dos
sócios das entidades filiádas. Os mapas de "treinamento e dos
concursos a realizar, serão igualmente submetidos à apro-
vação da C. C. B..

Art. 29. As FE e FM ficam obrigadas a prestar todas
as informações de que carecer a Diretoria da C. C. B., a
observar e fazer cumprir as decisões por esta tornada.

Parágrafo único. As Diretorias das -FE e FM forne-
cerão às entidades a elas diretamente filiadas: cadernetas de
sócios (anexo n. 3, modelo n. -4) e material de expediente
devidamente rubricado.

•	 CAPITULO III
ORCA:\ IzAçÃo DAS ENTIDADES COLGUDdrIL,AS. SUA FiCrAçÃO

Art. 30. Para que qualquer entidade colornbofila fon-
pione, é necessário prévia autorisação da C. C. B, FE ou FM.
Para esse fim a nova entidade requererá à C. C. B., ou Fe-
deração respectiva, anexando ao requerimento os documentos
a que se referem as letras a, b e cl do art. 32.

§ 1° Vidas as entidades colombofilas serão filiadas, em
caráter transitório ou definitivo, à G. C. B., FE ou FM,
regendo-se pelo presente regulamento e instrução baixadas
pela' Diretoria da C. C. B..

Art. 31 Para que uma entidade possa se filiar de modo
definitivo, é . necessário que tenha um mínimo de 20 sócios,
15 pombais pertencentes a diferentes sécios e que cada pom-
bal possua pelo menos 20 pombos correios.

§ 1°. As entidades que. não estiverem, nas condições.de-
terminadas pelo •art. 31, serão -filiadas em caráter transis..
tório, ficando sujeitas . à C. C. 13., PE ou FM, não gorando,
no entanto das vantagens conferidas per este regulamento.

. Art. 32, Para.que urna entidade possa obter filiação di-
finitiva ou transitória na C. c. 'B. FE ou FM, deverá apre-
sentar um pedido organizado de .acOrdo com o anexo u..3.
modelo n. 1, instruído com os seguintes documentos.

-a) nome com que.. se pretende filia":
b) projeto de estatutos;
(:) organização. da Diretoria;
c/) nome, nacionalidade, profissão, idade, domicilio doa-

sócios (se brasileiro especificar, se nato ,ou .naturalizado,
indicar a classe a que pertenceu], e a situação em lace do-
serviço militar; se estrangeiro, indicar nacionalidade e tampe
de estadia no país);	 »

c) número de pombais e localização dos mesmoS;,
f) número de pombos existentes em cada pombal, em.

os indicativos das respectivas anilhas;
g) cor, sexo... idade e proeedencia dos pombos;
h) indicação dos documentos oficiais de identificação ,d$

sócios (cadersielas ,de • identidade) ;
1) duas pequenas fotografias de, cada, sócio, destinadas

a ficha individual (anexo n. 3, modelo 5) e Caderneta (anexo,
n. 3, modelo n. 4) .

Parágrafo único. Todos os ' pedidos de filiação feitos
FE e FM, urna vez aprovados pelas Diretorias destas, serão
logo remetidos .à Diretoria da C. C. B.. para eua ave-
vação definitiva.
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CRIADORES CoLDNIDOPILOS

Art. 33. As FE e EM, entidades filiadas definitivamente
bem como os seus sócios, gosarão das seguintes vantagens e
benefícios: ,	 .

a) requisitar da C'. C. B. , os premios para os concursos,
e exposições oficiais, bem como todo o material colombófilo
e de expediente necessário à sua . organização e a das enti-
dades filiadas;

h) requisitar da C. C. B.
'
 Fre FM as cadernetas a que-

se refere a letra 1 do art. n. 13;
e) concorrer a provas- e concursos -organizados pelas

C. C. B. FE ou F.M e associações similares estrangeiras;
cl) solicitar da O. G. B., FE e FM, os condutores neces-

sários par efetuar suas soltas;
e) requisitar as ordens de passagens para os condutores

e cio transporte para as embalagens;
f) apresentar às Diretorias das respectivas Q. C. B.,

FE e FM, suas reclamações ou sugestões; . •
g) solibitar; quando preciso, das C. C. B. FE ou 'FM',

as providencias' necessárias para acomodação e conforto de
seus condutores e embalagens,' nos locais de -solta;	 • •

h) solicitar das C. C. •B., FE ou FM uni veterinário de
acordo com o anexo n. 3 modelo ri. 2;

i) solicitar das C. C. B., FE ou FM providencias para
que seus associados façam como colombófilos o serviço.rni;.
'liar. Para isso em tempo oportuno enviarão o respectivo
Pedido de acôrdo com o anexo n. 3 . modelo n. 9;

j) concorrer às exposições organizadas pelae C. C. 13r,,
FE ou FM.

Art. 34. As FE e FM, entidades filiadas temporária ou
definitivamente, bem como os seus sócios, terão os seguintes
deveres e obrigações:

a) anilhar para' identificação todos' os seus pombos cor-
reios, com as anilhas fornecidas pela C. C. B.;

Será permitido também o uso de anilha particular, Ou
da entidade, sem prejuíso da regulamentar acima referida;

b) reger-se por estatutbs que assegurem uma boa admi-
nistração, seriedade e' organização desportiva, nos quais
constará a declaração formal da aceitação deste ..regulas

mento;c) facilitar às-Diretorias das C. C. B., FZ -oe DM, ter
aos seus representantes o exercício de - toda 'fiscalização ne-
cessária;

d) submeter previamente à aprovação dessas Diretorias
os mapas doa treinamentos e. concursos a serem realizados;

c) remeter às mesmas Diretorias, da aeõrdo com O anexo
n. 3 inodèlo n. 5, a ficha de todo 'cidadão proposto p'ara
sócio;

f) atender as requisições das referidas Diretorias rela-
tivas ao concurso que devem prestar em cornenioraçõea, Ur-1
tarnens, festas ou demonstrações públicas de caráter co-
lombófilo;

(ris.)
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O) enviar anualmente r às-referidas Diretorias, • no • dia 31
de- Dezembro, a ficha de identificação de todos os pombos
nascidos durante o ano, tudo de acôrdo com o "anexo n. 3
rnodèlo n. 6;

h) os sócios só possuirão pombos que estejam regulamen-
tarmente anilhados. Q reanilhamento será permitido única-
mente.no caso prévisto na letra t do art. n. 13 -dêste
regulamento;

, i)- enviar periàdicamente, conforme as instruções das
mesmas Diretorias, a relação dos . sócios que deixarem de
pertencer às entidades, bem •como`a, dos pombos mortos ou
extraviados;

. j) 'remeter semestralmente os resultados dos treina-
mento e concurso realizados, de acôrdo saem o anexo n. 3
rnodèlo n..: 8;

k) as entidades pagarão anualmente às C. C. B., FE ou
FM a que estiverem diretamente filiadas, uma quóta de 15-%
relativa a contribuição dos sócios. :0 pagamento será efe-
tuado até o dia 1 de Março de cada ano;
. 4) prestar tôdas as informações solicitadas pelas C. C. B.,

FEsou FM;
ni) os associados das entidades filiadas, construirão seus -

pombais :de acôrdo com;os tipos fornecidos pela C. C. B.,
resalvadas as posturas Municipais e Estaduais;
. . Parágrafo único. Para os pombais já existentes; terão

Seus • proprietários um ..prazo de dois anos no máxirno-para
adaptação aos tipos 'acima referidos.'	 .

• n): não negarem seu •concurso nem os meios de que dis-
puzerem para divulgação prática da colombofilia civil ou
militar;	 _ .

o) adquirir .no prazo máximo -de dois anos "constata-
dores" . dos -tipos fixados pela O. O. B.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES SÔBR.E PRoPAOANDA*E ESTfMUL0--- EXPOSIÇÕES --
\ CONCURSOS—PRÊMIOS

• Art. 35. A propaganda colornbófila reveste caráter geral
ou regional e se exerce por meio de ooncurso, exposições,
publicidade e conveniente aproveitamento de oportunidades
adequadas.

§ 1°. A propaganda :de carater•geral cabe a C. C. B.. A
de•carater regional às FE e FM.

Art. 36. Os métodos gerais de propaganda, são sujeitos
a :orientação da C. C. B.

Concursos

• Art. 37. Nas C. C. B.. FE e FM, serão organizados
anualmente dois concursos oficiais com as denominações:
-"Duque de Caxias" e "Defesa Nacional"; ao primeiro con-
correrão pombos adultos e ab segundo pombos filhotes.
-. § 1°: Ésses concursos serão disputados, respectivamente,
em 25 de Agosto (Duque de Caxias) .e erri 19 de Novembro
(Defesa Nacional), realizando-se de acôrdo com instruções
baixadas pela C. G. B..
, § 20 . Além dos concursos oficiais acima referidos, as en-
tidades :poderão organizar outros, de caráter particular, que
serão regidos por instruções -baixadas pela Diretoria da C. C.
B..

Art. 38. Observar-se-ão nos conctirsos oficiais as se-
guintes regras:

a) o número de pombos concurrentes será limitado ie
Igual para cada entidade filiada e para cada criador;

b) as Diretorias da C. C. B., FE e FM designarão os
juizes respectivos;	 '

c) Melas as despesas feitas com os concursos correrão
por; conta-da-O. C. B., FE ou FM;

.d) tódos os concurrentes deverão dispôs de "constata-
deres" adotados pela C. C. B.;

e) as distâncias em linha reta para os concursos serão
atualmente de 200 a '250 quilómetro para os filhotes e de
300 a •100 quilómetros para os adultos.

Exposições

, Art. - 39. A Diretoria da C. C. B. fixará instruções a
,Ãerern-obServadas em suas exposições e nas organizadas pelas
FE, FM e entidades filiadas:

•Art.• 40. Às exposições
pombos-correios, e serão: .

a) .gerais, •a realizar de quatro

b) regionais, a realizar anualmente pela C. C. B. e
pelas FE e FM.

Parágrafo único. O local dessas exposições será deter-
minado pelas Diretorias da C. C. B., das FE e FM, que
providenciarão junto às autoridades Federais ou Estaduais

-nêsse sentido.'
Art. 41. Observar-se-ão nas exposições as seguintes

regras:
a) o número de pombos expostos será fixado p iara cada

criador;
b) as Diretorias das C. C. B., FE o FM, nomearão os

juizes que serão soberanos e julgarão de acôrdo com os'pa-
drões e métodos aprovados pela C. G. B.;

c) tôdo o_material necessário às exposições será adqui-
, rido pelas G. C. B., FE e FM e fará parte de seus respectivos
patrimônios.

Prêmios

'Art. 42. Nos concursos e, exposições oficiais, serão dis-
tribuidos • os Seguintes prêmios:

a) taças e objetos de arte;
b) medalhas de ouro, prata e bronze;
c) diplomas e certificados. 	 •

•Art. 43. As taças serão outorgadas defenitiVam'ente- a
entidade que ganhar durante três anos consecutivos concursos,
da mesma espécie ou que mais se salientar em três exposições
consecutivas.

Art. 44. Os objetos de arte, as medalhas (de ouro; prata
e bronze)-'e os diplomas, serão conferidos aos criadores que
obtiverem o 1°, 2°, 3° ou 4° lugares, respectivamente, novcon-
cursos 'ou •nas exposições.

Art. 45. Todas as aves que chegarem dentro do.prazo
fixado nos concursos receberão um certificado„ salvo aquelas
a que se refere o artigo anterior.

•Art. 46.-Toda ave adulta que obtiver o 1° lugar em con-
cursos ou exposições oficiais não poderá mais concorrer a
qualquer das provas previstas nos arts. 37 a 39.

CAPITULO VI

RECEITA -- DESPESA -- CONTABILIDADE

Art. 47., A receita da C. C. B. provirá.:

a) da verba normal orçamentária que o Govérnciyanual-
Mente fixar como subvenção;

b) das quotas pagas pelas entidades dirétamente'filladas;
c) dos 10% tirados nos saldos das FE;
d) do resultado das vendas de reprodutores, artigos cos

lombófilos e do material necessário- à organização das FE •s,
FM e entidades a ela filiadas diretamente;

- e) das doaçõés que lhe sejam feitas.
Art. 48.. A receita das FE provirá:
.a) de um auxilio dado pela C. C. I3., prociniente de sua

verba orçamentária; .
b). das quotas pagas pelas entidades a elas dire.‘tairsente.

filiadas;—•
e) de 10% -dos' saldos dás FM;
d) da •percentagem, fixada pela C. O. 13. sôbre a vetidá'

de reprodutores, artigos_ colombófilos e material nécessário
organização das FM raentidades a - elas filiadas diretamente;

e) das' doações que lhes- sejam feitas. •
Art. 49. A receita das FM provirá:
a) de um auxilio feito pelas. FE proveniente da ajuda

prestada pela 11. (. ••13. às . mesmas;	 -
. 5) das quotas pagas pelas entidades diretamente filiadas;
e) da percentagem fixada pelas 'FE (ein acórdo com a

O. C. _B.) sare a venda- de reprodutores,-artigos colombó-
files e material irecessário à organização das.entidades a elas
filiadas;
• d) das doações que lhes sejam feitas.

Art.- 50.. serão despesas da G. C. B.: -
a) ás gastos com o fomento da criação, reprodução,' se-

leção j treiriamente dos pombos correios;
b) idem, relances à organização de concurSos oficiais:e

exposições;
• e) idein. Celli a divulgação do çuálieeiniento$ dt eolorri-

borilia, prispaganda, -. organização de estatistiea e-.:recense---
amento colombôfilos;

oficiais concorrerão •sim-rei-da

B. • Wh
em quatro anos pela G.

•
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d) manutenção de revista própria ou pagamento da que
fór contratada para orgão oficial;

e) aquisiçãO de medalhas e prêmios;
n aquisição de todo o material, inclusive o de expediente,

para os fornecimentos indenizáveis às FE, FM e entidades fi-
liadas;

g) gastos com a Conservação do material;
h) auxílios prestados às FE, tirados de sua verba orça-

mentária;
i) percentagens destinadas às FE retiradas dos produtos

da venda de reprodutores e artigos colomhófilos.
Art. 51. Serão despesas das FE:
á) os gastos com o fomento da criação, reprodução, se-

leção e treinamento dos pombos;
. b) aquisição de todo o material, inclusive o de eXpe-

diente, para os fornecimentos indenizáveis às FM e entidades
filiadas;

c) gastos com a conservação do material;
d) auxílios prestados às FM;
e) percentagens destinadas às FM retiradas dos produtos

da,.venda de reprodutores e artigos colombófilos (de acordo
com a C. C. B.);

f) 10% dos saldos de balanço, destinados à C. C. B.
Art. 52. Serão despesas das FM.:
.a) os gastos com o fomento da criacão, reprodução, se-

leção. e treinamento dos pombos;
b) aquisição de todo o material, de expediente inclusive,

Para os fornecimentos indenizáveis às entiteades filiadas;
c) gastos com a conservação do material;
d) 10 % dos saldos de balanço, destinados às FE.
Art. 53. Os saldos líquidos das C. C. B., FE e FM só

'poderão ser aplicados na orientação, estímulo, proteção, cri-
jação e fiscalização da colombofilia no Brasil.

Art. 54. Toda quantia superior a 500$000 (quinnentos
ris), será depositada em caderneta do Banco do Brasil,

ou . Caixa Económica, em nome da C. C. 13.. FE ou FM. e
de,pósitos só serão retirados mediante cheque ou reóibo
fasainado pelo Tesoureiro e visado pelo Presidente.

_Art. 55. Toda e qualquer alteração ou movimento no
património da C. C. 13., FE e FM, será registrada nos livros
próprios, previstos neste regulamento (anexo n. 3 — Modólo
n. 14), cujos preceitos deverão ser rigorosamente obs-rsaclos
por todas essas entidades no que se refere à, parte sontabil.

• Art. 56. Pará uniformidade geral, as normas contáveis
'estabelecidas serão obrigatórias para todas as entidades fi-
liadas à C. C. II., FE ou FM, não Se admitindo modificai:7)3s
que possam embaraçar ou dificultar à fiscalização adininis-
•trativa.

CAPITULO VII

Dl SPOSIOES DIVERSAS

Art. 57. A cada entidade colombófila corresponderá um
distrito coloinliófilo, cujos limites de jurisdição serão opor-
tunamente fixados pelas C. C. 13., rE e FM, a que estiveram
filiadas.il.'ste artigo não se extende às entidades que já tenham
dois anos de existência.	 •

Parágrafo único. Os criadores, colornbófilos residentes
hum distrito, não podem pertencer a entidade correspondente a
outro distrito.

•Art. 58. Todo colombófilo ou entidade filiada que não
se conforme com as decisões cie autoridade colombófila a que
esteja submetido, ou se julgue vítima de injustiças na apli-
cação das disposições disciplinares, têm o direito de recorrer
à. autoridade superior, até à C. C. B.

§ 1°. O colombófilo ou entidade filiada que recorra do
ato da autoridade a que esteja submetido, dependerá dire-
tamente, até decisão final, da autoridade à qual recorreu.

§ 2°. Os recursos deverão ser requeridos no prazo má-
ximo de 15 dias, a contar da data do ato que lhes deu motivo,
não sendo tomados-em consideração os que ultrapassarem éste
praze.

§ 3°. Os recursos devem ser decididos pelas autoridades
A ‘ que forem afetos no prazo máximo de dois rnêses, a coutar

'da data de seu recebimento.
§ 4°. As decisões da C. C. 13.. são inapeláveis, podendo,

no entanto, ser por ela revislas. a requerimento dos inte-
?ressados, decorridos seis mêses.

Art. 59. As cadernetas. (anexo n. 3, modélo n. 3) 'pri-
vativas das Diretorias daC. C. B. ,̀ FE ou FM são•suficientes
para a identificação • dos membros representantes das -mesmas;

Parágrafo único. As cadernetas anexo n. 3, modêlo'n:
são necessárias para a identifiCação dos sócios das entidades
filiadas.

Art. 60. Tendo-se em vista o desenvolvimento e a pureza
das raças de pombos correios no país, á importação do estran-
geiro é privativa da C. C. B., só podendo ser feita por seu
intermédio ou com sua autorização.

§ .1°. As importações feitas pela C. G. B., por conta de.,
outrem, só serão efetuadas sâbre a inteira responsabilidade
dos mesmos.

§ 2°. As C. C. B., FE ou FM não adquirirão pombos
correios no Território Nacional para quaisquer fins.

J
Art. 61. Nenhuma entidade filiada poderá reçuear In.

scrição ou readmissão a qualquer colombófilo, dèsdet que és/e
satisfaça as condições estabelecidas nos respectivos estatutos.

Art. 62. As requisições de passagens feitas às C, C. 13.;-
FE ou FM, pelas entidades filiadas, deverão estar de asfórdo
com o anexo n. 3, moclêlo n. 10, e serão apresentadas petae
mesmas de 48 a 72 horas antes da realização dos treinamentos
ou concursos.

Art. 63. As FE terão por sede qualquer outra cidade que
não a Capital, no caso de comunicações difíceis e a critério
da O. C. B.

CAKTULO VIII

ousèosi[16136 TRANSITÓRIAS

Art. 6(. A- atual Diretoria - da C. C. É. eixeimerã é seu
mandato até 6 de Julho de 1935, sendo a nova Diretoria consti-r
tuida de acordo com o que preceituam o arts. ris. 7, 8, 1) et0
deste regulamento.

Art. 65. 'Poda entidade colotribófili existente na terri-
tório Nacional terá que se filiar à C. C. B., FE ou FM, no
prazo máximo de três mêsés da data da publicação désta
regulamento.

Parágrafo único. Todas as entidades existentes, no terri-
tório Nacional que tenham no mínimo dois anos de existtnicii,
serão automaticamente filiadas; de maneira definitiva, '11
C. O. B. na data da publicação tlêste regulamento; devendo,.
entretanto, regularizar sua situação de acórdo com o art.
n. 32.

ANEXO N. I

Disposições disciplinares

Art. I. As punições impostas pela C. C. B. PE eu PM,
podem recair sóbre os sócios das entidades filiadas ou Obre
essas mesmas entidades.

Estas punições podem ser
a) advertência;
b) prollaição de concorrer a exposições, concursos e trai-.

'lamentos;
c) exclusão temporária ou difinitiva da organização co-.

lornbófila a que pertença.
Art. II. Qualquer entidade filiada à C. C. 13.. PE,' ou

FM que infringir prescrições estabelecidas neste regulamento
será passivel de advertência e, em caso de reincidência, de
suspensão pelo prazo de três a seis mêses.

Parágrafo único. Em caso de nova reincidência no prazo.
máximode seis rnêses, a contar da data da terminação da pri-
meira punição, será a entidade filiada excluída tempora-
riamente pelo prazo de um ano. Findo este prazo, para que
seja novamente filiada, torna-se necessário a exclusão prévia
dos membros responsáveis pela punição sofrida; no easo.con-
trário a entidade será dissolvida e seu material oolombófilo
entregue à C. C. B., FE ou FM.

Art. III. Em caso de anulação de julgamento eln con-
curso ou exposição oficial, a entidade filiada que não devolver
os prêmios que houver conquistado, no prazo que lhe for fi-
xado,•-será suspensa por seis mêses, duplicando-se a. pena em.

cada reincidência.



ANEXO N. 2

Regras e métodos de contabilidade

SECÇÃO I

Generalidade.

Art. I. A Contabilidade será feita obedecendo à ordem
enológica e mantida perfeitamente em dia pelo pessoal da

mesma Ihnearregatio.
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:. 'Art. I V Toda entidade filiada que não efetuar o Pa-
gamento de sua contribuição anual à C. O. B., FE ou FM, no
período de 1 de Janeiro a 1 de Março de cada ano„ será sus=

•pensa per três a-Ases, e.em caso de reincidência, por seis
meses; ainda em caso de nova reincidência, incorrerá no pa-
rágrafo único do art. n.,II deste anexo.
• Art. •V. Qualquer entidade filiada que deixe de cumprir
integralmente seus mapas de treinamentos e concursos, , depois
de aprovados pelas C. C. B., FE ou FM, será suspensa pelo
prazo de uni ano e, em caso de reincidência, sujeita ao pará-
grafo único art. n. II dêste anexo'.

Art., VI. Serão excluídos difiuitivamente os sócios das
entidades filiadas à C. C. B., FE ou FM, que:

a) .fôrem • condenados por crinieá" previstos' no códigu
penal;

b), fdrem responsáveis, direta ou indirètamente, por
fraude devidamente comprovada em qualquer concurso co-
lombófilo;

c) praticarem qualquer ato que possa redundar no dis-
ci'édito das .-entidades filiadas, da C C. B., FE ou FM;

d), tiverem má conduta pública e notória;
e) desrespeitarem êste regulamento ou o estatuto da res-

pectiva entidade;
arrogarem indevidamente 'o título de delegado da

Cp.C. B,	 ou FM;
Parágrafo único. Os sécios excluídos deverão desfazer-se

do"material colombófilo que possuirem, de acôrdo com o cri-
tério estabelecido pelo parágrafo único do art. II dêste anexo.

• Art, VII. Serão suspensos pelo prazo de um alio, dupii-
cando-se a penalidade em cada reincidência, os sócios das
entidades filiadas à C. C'.° B., FE ou FM, que:

• a) praticarem qualquer tentativa de fraude;
b) deixarem de levar à séde de sua entidade qualquer

pombo correio que apareça no seu pombal;
. „c) não puderem provar a compra, ou origem -de urna

ave 'existente em-seu pombal;
d) possuirem pombos correios identificados com anilhas

-viciadas, particulares, abertas ou fechadas à solda ou arre-
bite, etc., e que não constem de relação apresentada por en-
tidade Miada;

c) pertubarem diréta ou indiretamente a entraria dos
pombos nos pombais de

,
uin concorrente;

, f) negarem ou impidirem a visita a seus pombais dos
de,legacia da C. C. B.„ FE, FM'ou entidades filiadas 'a que
Pertencerem (a não ser por motivos plenamente jutificados);

4. g) desrespeitarem qualquer membros das Diretorias da
C. C. 13 •., FE, FM, ou entidade filiada, em exercício de suas'
funções;

h) se portarem inconvenientemente snas séries das
C. C. B., FE, FM ou entidade filiada.

•Art. VIII. Serão -suspensos pelo prazo de seis mêses,
duplicando-se a penalidade em cada reincidência, os sócios
das entidades filiadas -a C. C. B., FE ou FM, que:

., a) não devolverem, em caso de anulação de julgamento
em concursos ou exposições, os prêmios que. tiverem con-
quistado, no prazo que lhes fôr fixado;-

b) deixarem de comparecer sem justificativa ou aviso
prévio, quando convocados às sedes das C. 0. B., FE, FM
ou entidade filiadas: 	

,	
'

Art. IX. Os colombófilos: que anilharem suas. aves com
anilhas da'C. C. B.„ que não tenham sido fornecidas pelas
bntidades a cujo quadro social pertençam ., serão suspensos

*pelo praio de um à três anos e excluídos difinitivamente em
caso' de reincidência.
-. 'Art. X. As Diretorias das entidades filiadas terão au-

toridade , para punir seus associados. nos, casos previstos nos
arts. VI, VII, V/II e IX., devendo comunicar, sem demora, a
punição à organização colombófila . de que dependam.

Art. II. Sempre que se derem substituhaões por conclusão .
de mandato, faltas a três sessões consecutivas ou ausência,
haverá tomada de contas dos responsáveis por fundos ou ma-
teriais de qualquer natureza, pertencentes às organizações su-
pracitadas.

Art. III. A fiscalização administrativa — contabil, rea-
lizada anualmente nos termos • clêste regulamento, obedecerá,
alem das normas nêste prescritas, às instruções que a Di-
retoria da 0. C. 13. julgar conveniente estabelecer.

• Art. IV. Todos os registros dos movimentos de receita
ou despesa serão feitos, tanto quanto possível à vista dos
indispensáveis documentos comprobatórios, que, devidamente
legalizados, serão juntos aos balanceies. 	 •

Art.- V. As aquisições dos diversos materiais, qualquer ,
gim seja a sua natureza, serão feitas por concorrência, ten.
do-se em vista consegui-los por preços mais vantajosos.

SECÇÃO II .

CONTABILIDADE DA C. C: B.

'Art. VI. A contabilidade sintética e . analítica da C, C. B.
• exigirá os seguintes livros:
• a) Borrador, (anexo a. 3 — modèlo 12);
• b) Diário, (anexo n. 3 — modélo 13);

c) Caixa, (anexo n. 3 — modêlo 14);' ' .
d) Entradas e Saídas de materiais (anexo n. 3 	 mon,

dêlo 16);
e) Copiador;
f) Atas da Diretoria, (anexo n. 3 — modèlo 18).
Parágrafo único. Os quatros primei,ros ficam a cargo (IQ

Tesoureiro e QS dois últimos do Secretário.

SUB-SECÇÃO I

DO BORRADOR ,

Art. VII. Neste livro são escrituradas todas as atteraçae4.
de receita e despesa, por ordem cronológica de dia, mês e anat,
pelo próprio punho da pessõ,a dêle encarregada.

Parágrafo único. O modêlo, exemplificado com as dl.
-versas fórmulas de escrituração do movimento de receita e
despesa, previsto néste regulamento, é o de n. 12 do aner4
II. 3.

Art. VIII. As suas características são:
a) dimensões	 0.533 de largura . por 0,44 de comprin

mento;	 • .
b) terá 150 folhas numeradas;
e) será brochado;
d) pautas com o espaço de Om,006;,
e) margem do canto com uma coluna vertical para fo/le.-4
f) ao centro de cada página haverá o espaço para 4

histórico;
g) à direita terá três colunas para importai-mias, sopa,*

radas por tratos duplos vermelhos, contendo a da extrenridad*
quatro casas, a do meio três e a que fica junto ao histórioa
uma, todas com Om,008 de intervalo.

§ 1°. • As primeiras anotações feitas nêste livro vão servi*
de base• escrituração do "Diário".

§ 2°. AS fórmulas constantes do respectivo modólo (n.
do anexo n. 3) já prevêm os casos que surgirem na contabi4
lidado da C. C. B. e por isso devem ser rigorosamente.obesi
decidas.

SUB-SECÇÃO II

DO DiÁR30

Art. .1X. O mais importante livro da escrituração sitiai
tética Ó o "Diário", pois além de exigido por lei, é o de maio*
valor. em juizo, como prova de uma administração bem are
.ganizada.

§ 1°. A sua escrituração é feita 'à vista do "Borradon
em cujos lançamentos se baseia, nos . próprios diass-em que
tiver legar o movimento, obedecida à ordem cronológica 414
dia, mês e ano.

§ 2°. São proibidas, de modo absoluto, ás entrelinhas.
emendas, borrões, rasuras, notas à margem- e espaços, era
branco, sob pena de não merecer fé.

Art. X. Suas características são:
.a) dimensões — 01%35 de largura por -0u1,61 de oomp7;y:t

monto;
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b) 300 folhas numeradas por páginas;
c) encadernado;
d) pautas com 0-,006 de intervali,
C) à margem do canto terá três casas verticais sendo

as -duas à esquerda do traço duplo vermelho - destinadas aos
Mios e a da direita à proposição-a; •

e) à margem direita terá quatro colunas verticais des-
tinadas às quantias, separadas por traços duplos vermelhos,
sendo a da direita com quatro casas, as duas do centro com
três cada urna e a da esquerda com uma;

g) entre as colunas de' folios e as de quantias há o es-
paço destinado ao histórico das operações e outro, em cujo
centro se nota uma casa vertical, no meio da qual se escreve a
data, tudo se vê do modelo n. 13.

.Art. XI. O modelo n. 13 mostra como é escriturado e
apresenta as fórmulas sob as quais é -feita a passagem dos
diversos fatos administrativos registrados no "Borrador" e
previstos por este regulamento.

Art. XII. Õ "Diário" terá suas páginas rubricadas pelos
Presidente ou Vice-Presidentes da C. C. B. é uru termo de
abertura pelos mesmos assinados, sendo este dispusitivo
aplicado a todos os outros livros.

SUBsSECCÃO III

DO CAIXA E DO REGISTRO DE ENTRADA . E SAIDAS DE MATERLSIS

Art. XIII. 'Caixa" o livro destinado exclusisaineill,e
à escrituração das entradas e saídas de dinheiro, ali-etica-
mente, isto e, coro pormenorisado histórico' da operação, na
mesmo dia em que ela se realiza.

Parágrafo único. modelo n. 14 mostra como se faz essa
escrituração, notando-se que sob os mesmos títulos constante=
das partidas do "Diário" registram-se na página da esquerda
(DEVE) — as entradas de dinheiro e na da direita (HAVER)
as saídas.

Art. XIV. Suas cara.ctertseicas são:

c) dimensões — on,,n de largura por 0',44 de compri-
mento;

b) 300 folhas jogando por 'página;
e) numerado por folha;
d) pautas de 0es,006;
e) a página da esquerda, toda limitada por traços duplos

ames, destina-se às entradas de dinheiro (DEVE) e a da di-
reita, limitada por traços duplos vermelhos, as saldas
(HAVER);

f) cada urna terá colunas para data, histórico e ini-
pertencias parciais e totais.

Art. XV. O balancete analítico do caixa, extraído men-
salmente pelo Tesoureiro, obedecerá ao modelo n. 15, bem
assim os balanços semestrais.

Parágrafo único. esses balancetes ou . balanços serão
acompanhados sempre das vias dos documentos comProba-
tórios das diversas operações.

Art. XVI. Comprovam as entradas de dinheiro;

a) para as subvenções, a cópia da requisição;
b) para as quotas e percentagem recebidas das diversas

entidades subordinadas, as guias de remessa;
e) para as vendas, as cópias das notas respectivas;
d) para as doações, os traslados da respectiva escritdra.
Art. XVII. Comprovam as saídas os recibos por qual-

quer forma legalmente passados.
Art. XVIII. O livro "Entradas e Saídas de Materiais",

cujo fim seu próprio nome indica, obedecerá ao modelo n. 16
nele registrando-se os materiais de qualquer especie.

Art. XIX. Suas principais caraeteristicas são:

a) dimensões — 0,33 de largura por 0,44 de comprimento;

á) encadernado com 200 páginas numeradas;
c) cada folha dá para dois artigos diferentes, com co-

lunas para data, histórico, quantidades e importencias das
entradas, saídas e existências.

Parágrafo único. Pelas existèncias acuradas se fará o
inventário semestral, segundo o modelo n. 17, que deve ser
apresentado pelo Secretário.

SUB-SECÇÃO IV

DO COPIADOR E DO LIVRO DE ATAS

Art, XX. O copiador póde ser do tipo comum existente
no comercio, devendo ser. adotado um único corno padrão;
nele serão registrados - os documentos de qualquer natureza
expedidos pela C. C. B..

• Art. XXI. O livro de estas, com 0,33 de largura por 0,41
de comprimento e de 300 Rilhas, obedecerá ao modelo n. 1S.

SECÇÃO III

CONTABILIDADE DAS F. E.

Art. XXII. A contabilidade, nas F. E. será feita nos
mesmos _livros previstos para a O. C. B., constantes dos
medelos (anexo n. 3) e obedecerá às mesmas normas. com
as modificações indicadas nos artigos seguintes:

Art. XXIII. As diversas receitas de que tratam as letras
o, b, c, d, e, do artigo 48 serão escrituradas utilisando-se
as seguintes fórmulas adaptadas.

§ 1°. Para a da letra a, será empregada a primeira
ormula dos "Borrador" e "Diário", substituindo-se o título

— subvenção pelo de — atuitios da C. C. B.; no histórico
dir-se-há: "Recebido da C. C. B., etc.".

§ 2'. A da letra b obedecerá integralmente a 2' formula.
e ' 3°. Para as, das letras c e d, empregar-se-á a 3' for-

mula, substituindo-se o titulo Percentagens de saldos --
pelo de — Percentagens Diversas', no histórico se discri-
minarão os saldos de 10 To das F. E. e as percentagens sóbre
vendas etc., da C. C. B. em parcelas. puchando-se o total
para a coluna definitiva.

§ 4". A da letra e. será feita com o emprego da . quinta
formula, com as alterações necessárias no histórico.

Art. XXIV. As despesas 'das F. E. serão •.,scriluraclií
regulando-se pelas seguintes formulas:

§ 1°. As das letras a e c (art. 51), pelas ti' e 11e, infe-
g ralmente

§ 2°. As da letra á pedem o emprego da 10' formula,
com as devidas modificações noa histórico. •

§ 3°. As das letras d e e, se utilisarão da 12' formula
iam!~ com as modificações precisas.

§ 4°. A da letra f obedecerá -a esta última fórmula,
substituindo-se o titulo. — Auxílios diversos—por—Per-
centagens de Saldos; no histórico se dirá: "Importancia de
10 (es do saldo de tal semestre, remetida à C. C. B., etc.".

SECÇÃO IV

CONTABILIDADE DAS F. M.

Art. XXV. Será feita corno nas F. E. com as alterações
indicadas nos artigos que se seguem.

Art. XXVI. A receita das F. M., discriminada no ar-
tigo 49 se regulará, quanto à escrituração:

§ 1°. A' prevista na ,letra a pela 1* formula, substituin-
do-se — Subvenção — por Auxílios da Fe E.; no histórico
ae dirá — "Recebido da F. E., etc.".

§ 20 . A prevista nas letras b e d cingir-se-á integral-
mente às formulas 2' e 5', com as ligeiras alterações no his-
tórico exigidas pela- operação ralizada.

§ 3°. A prevista na letra e, utilisará a 3' formula, substi-
tuindo-se o, título pelo de — Percentagens de vendas e te-
zendo-se no histórias) as alterações convenientes.

Art. XXVII. A despesa das F. M. de que trata o ar-
tigo 52 se regulará:

§ 1°. A estabelecida nas letras a, b e c pelas 6`., 101 e
Is' formulas, com as alterações convenientes nos históricos.

§ 2°. A da letra d, pela 12' formula, substituindo-se o
título desta pelo de — Percentagens de saldos: o histórico
será "Importância de 10 % do saldo de tal semestre remetida
à F. E., etc.".

SECW.0 V

DAS TOMADAS DE CONTAS

Art. XXVIII. A tomada de contas dos responsaveis terá
por base os balancetes mensais organizados e liquidados, de
conformidade com este regulamento, nos casos de conclusão
de mandato; nos de faltas a três sessões ou de ausência de-
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verá ser feito prèviamente um exame. geral na escrita por
um perito afim de verificar se houve alcance. •

Parágrafo único. •, .Éste processo realiziar,(se-á ,depois
,se intimar o responsável, em edital, para comparecer no

prazo de oito dias, sob pena de correr à sua revelia. 	 .
Art. XXIX. Não se verificando alcance, a Diretoria to-

mará as decisões que; julgar conveniente, sendo obrigatória
a substituição do exator faltoso no cargo.

Art. XXX. Si houver alcance comprovado o responsavel
será convidado a entrar com a importância do mesmo dentro
de 30 dias; si o não fizer poderá ser chamado à responsabi-
lidade em juizo, na forma das leis vigentes na ocasião do
fato delituoso.

SECÇÃO
DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

' Art. XXXI. 'A fiscalização administrativa consiste em
verificar, pela Diretoria, a gestão dos bens coletivos a cargo
dos diversos agentes reSponsaveis ou dependentes, podendo

aquela para tanto, tomar as disposições que julgar-conveni-
entes.	 -	 • .

Art. XXXII. A verificação do movimento financeiro se
faz normalmente 'pelos balancetes mensais do Tesoureiro e
pelo inventário dos bens a cargo do Secretário.

Art.' XXXIII. A . tóda saída de.dinbeiro corresponde nina
entrada de Material ou prestação de' qualquer serviço.

P. No primeiro caso verificam-se . os. lançamentos. do
"CAIXA" correspondentes à saída do dinheiro e no "Registro
de Entradas e Saídas de Materiais". a realicíade da "entrada".

§ 2°. o segundo procede-só da mesma forma l certifi-
cando-se à vista dos .documentos e . por observação In-loco a
realidade da prestação do • serviço.

§ 3°. Os materiais de consumo comportam a fiscalização
normal e seguida clesSe consumo, depois de verificada a . exa-
tidão de sua entrada.

SECÇÃO VII_
FINAIS

Art. XXXIV. 'Mias as entidades filiadas à C. C. 13., PE
ou FM, deverão obrigatóriamente basear suas contabilidades
nas disposições dêste regulamento, em tudo o que lhes fôr

" apl icavel
ANEXO N. 3

Modêlos
MODELO N. 1

A Sociedade ou Clube denom)nado 	
COM séde na cidade 	  Estado de
	  Município 	

•
Rua 	  n. 	 , requer a Diretoria
da 	  (C. C. B. — F, E. ou È. M.) filiação 	
(transitória ou difinitiva) nos têrmo do Regulamento
	  de 	  de 19 	

Presidente	 Secretário
Observação — , Éste requerimento deve ser instruído com

os documentos referidos no Art. 32 dáste Regulamento..

MODÈL0 N. 2

n.

A Sociedade ou Clube denominado 	

	  filiado sob o n, 	  requer

a Diretoria da 	  (C. C. E, FE ou FM) a presença

de um'veterinário, afim de atender ao pedido feito pelo seu
associado Sr. 	

	  ficha Individual n 	

"	 .......: pombal n. 	  caderneta n. 	

Presidente.

	  • , de 	

de 19.... Resultado 	

Ilmo. Sr. Diretor do Serviço Veterinário 	

	  a Diretoria da 	

(C. C. B., F. E. ou F M,), pede a fineza de enviar um ve-

terinário com a máxima urgência, afim de atender e tomar

as medidas requeridas à Rua 	

n. 	  pombal n. 	  pertencente ao Sr 	

	  caderneta n. .• .. ....

Cordiais Saudações. 	 -

	 8

Presidente
	

Secretário.

de ....- 	  de 19....

Nota:

1) No caso de mo/estia inféto-contagiósa pedimos noti-

ficar a Diretoria da 	  (G. C. B.;

F. E. ou F. M,), afim de serem tomadas as devidas provi-
dèncias. •

2) A entidade que sem motivo plenamente justificado
solicitar a presença' de um veterinário, será obrigada a in-
demnisar éste profissional pelo tempo inutilmente perdido.



Caderneta n.	 .... ...

tome

	

	

Idade

Residencia 	

	  cargo que exerce

	 .•• •

	  de 	  de 19_,

Presidente da C. C. B.

"(Parte externa)

Fotografia

•1

Perto . do do exercício de

a 	 	 de 19.

Assinatura 	

Maio do i9a1
Age~e~~.
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MODELO N. 3

,(Parte interna)

Ministério da Guerra

Confedero Colombefila

Brasileira

Emblema da República.

Membro da Diretoria da 	

(G. C., B. F. E. ou F. Al.);

1

MODÈL0 N. 4 •

(Parte Pixterna)

Contederaáã.o Colombófila Brasileira

Um pombo

Entidade filiada

II I I	 1111111 I111.1•111111•MINnMIN=11.1•111.1.1•M.I............."........1...”........",.., •	 nn•n11
	 •
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:Parte interna)
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.„

Caderneta n.

Nome 	

	  Idade.

Residência 	
Fotografia

	  • Estado 	

Municipiy 	   
Nome da entidade filiada a que pertence 	

Serviço Militar 	 	
.

Pombal n 	 •	 -
de 	  de 19...

./	 Assinatura do Presidente da entidade a que per-
tence.' Vice-Presidente da...C. C. B. (P.E. ou F. M.)

MODM...0 N. 5

Fic,ha inditidaal

C. C B. (F. E. ou EM. indicando o Estado ou o Município).

Norne. 	

Idade 	 ' Nacionalidade 	

Clube ou Sociedade a que pertence 	

Pombal si. 	  LOCaliiado-

Residência 	 	  Tel 	

IdentifiCação (caderneta da Polícia oti do Exército) 	

Cidade 	  Município 	

Serviço Militar 	 .. 	  Observações

F'otograiia -

MODÈL0 N . 6

Ficha do pombo

C. C. B. , (F. E. ou F. ?C indicando o Estado ou o Mu-
nicipio)

Sociedade ou. Clube denominado 	

Pomijal n. 	  pombe n 	  anilha (da So-

ciedade ou clube, particular, fechada ou aberta) 	
idade 	 ' sexo 	  cbr 	

raça 	  anilhado na perna 	

(direita ou esquerda) 	  distâncias percorridas 	

Perfomances obetidas (tempos melhores, 'Vitórias)  •

baixas"por venda (data a quem) .	 	  extravio (local

da solta) 	  morte (acidente ou enfermi-

dade) 	 ,
Proprietário.
Cidade 	 'Município 	
Estado 	  Observações 	



Ordem de chegada Velocidade
por minuto

Pombo	 Pombal
n. 	 	 U. 	Local da solta Distância Hora da chegada
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MODELO N. 7

C. C. B. (P. E. ou P. M. indicando o Estado ou o Município).

A Sociedade ou Clube denominado 	  filiado -sob o n 	 	  de acórdo com

o Art. n. 32 letra d envia a relação dos sócios de seu quadro social.

of-,c.)
.,

Nome
Nacionali-
dado nato-

naturalizado
Idade Sem. i o Mi-ç

litar

,._

Residência Profissão
n. do
pombal

n. do
aves

Tempo de
estadia

no país
—

1

I

I

. ,

Secretário:Presidente.
	  de 	  de 19...

MODELO N. 8

13. (l r '. E. ou F.	 indicando o Estado ou o Município) .
A Sociedade ou 'Clube denominado 	  filiado sob o u 	  de acórdo
com o art. n. 34 letra j envia a relação do resultado dos concursos realizados durante o ano de 	

Número de pombos que fóram soltos 	 	 Condições atmosféricas 	
''''' 	,,,,, .•••• .....	 .. 2,7

Presidente.	 Secretário.

aiktikjit, A:11.ft 	_	 4,	 • •••• • • • . de. • . • _g./..(_•4_ •	 ,• e e	 a.,

•

•
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:Número

MOMO N. 9

C. C. B. '(F. E. ou F. M. indica-fido Estado ou Município).
-

A Sociedade ou Clube denominado 	 ***** • •1111,• • •	 • •I• • .1. • •-• • ****** •;• • • • • • ••••Y•-• • • • •-•"•, • •;4

n. , 	  envia de acórdo com o art. n. 33 letra i a relação dos seus associados que fOram sor"
teados para o serviço militar.

Besiclència
	

I, 
Caderneta n..-._...

•n•••••••,	 ••••••••.•••n••••••74•••••••••n••••~8,~.	 	

•Classe
	

Número
	

D. Militar.

	 elEgi: 	
***c.i.b.....mumavrafan..~14.1.wsunnuma-Mr. .4.-~~~1334~~0

Presidente.	 Secretário.

• • •n :0, • 	 	 — 	 51,  ••n 	 e lei .:0 "e 1. ' 84 •	 • *`•'.	 IV	 • •'•_	 ft,70.• 'd	 •	 -

MODÉLO N. 10

n..
A Sociedade ou Clube denominado 	

filiado sob o	 requer de nardo com o art.
passagem de 2' classe para 	  condutor e 	
embalagens " com 	  quilos aproximadamente afim de
executar o treino ou concurso constante do mapa aprovado
pela Diretoria da (C. C. B., F. E. ou F. M.) 	
entre as cidades de	 e•	 • • 0 	 ••

a se realizar 	 em ***** ..• de a • • ia • • .1 do ., •	 • • • • • • de 19..0 4 j

declara que a solta foi feita 	

	

vento
(horas)..., tempo.

. (bom, nebuloso, máu) 	
...

tende as aves tomado. 	 (imediatamente.Ou(ddiermeçoaroa)).. 	
a direção de 	
	  . de 	 	 19...,,

.-

gens	
i .

(N úmero) 	  ombos Correios

	

.	 p,

C .C. B. (F. E. ou F.M. indicando Estado NU Município)

1bala

assinatura do condutor

MODÉIA N. 12

BORRADOR

'Instruções para escrituração
Presidente	 Secretário

Pedido n 	

	

Ilmo. Sr. Diretor da Estrada de Ferro 	
peço fornecer ao portador, Caderneta	 (tantas) 	
passagens de 2' classe, como providenciar sobre o frete
de 	  embalagens para a Estação de 	
de acórdo com o decreto n

Saudações.

Presidente da C. C.. B. (FE ou FM)	 Secretário

09.1.'“•••,1_ 	  de 	 	  de 19....

Nota As entidades cuja série for afastada da organi-
zação colombófila superior a que estejam filiadas, farão suas
requisições diretamente, às estradas de ferro locais. -

110DÉLO N. 11

C. C. B. (F. E; ou F. M. indicando Estado ou Município).

Sr 	  condutor da caderneta n 	
que executou a solta em. 	  de 	  de 19...•
da cidade de 	  constante da n 	  em-

1. Á primeira linha de cada página destina-se ao logar
e data.

2. Entre um lançamento e outro deve ficar uma linha
coberta com dois traços de tinta com xra intervalo ao meio
para data.

3. A coluna da esquerda, junto à margem, destina-se
ao número da-página do'"Diário" em. que for registrado o
lançamento.

4. As colunas destinadas às importâncias servem: A de
três casas, chamada parcial, às diversas parcelas e a de
quatro, definitiva, ao total do lançamento.

5. Nos lançamentos exemplificados nêste modélo estão
previstos todos os casos do movimento de receita e despesa
da C. -C. B. e por isso devem ser rigorosamente observados
em sua essência, podendo, no entanto, variar a ordem cro-
nológica.

6. Todas as fórmulas dêsses lançamentos pódem com-
nortar ou não parcelas; caso comportem, estas serão regis-
íradas na coluna parcial — como nos assinalados pelos ns. (1),
(2) e (3) — em caso contrário as importâncias serão logo
registradas na coluna definitiva como se vê nas demais.

7. Sempre que o fim de uma página faltar espaço para
se completar um lançamento já iniciado, na última pauta
dessa página escreve-se a nota — Passa à pdgina seguinte
— e na página seguinte escreve-se a nota — V en1 da página
anterior, completando-se, a seguir, o lançamento.



Subvenção

Recebido da Dire-toria de Con-
tabilidade da Guerra, pro-

• veniente da ,subvenção
constante da sub-consig-
nação n. 	 , da
verba orçamentária n.
conforme requisição n....
_
	  6 	

Quotas de entidades
filiadas

Importâncias provenientes das
quotas das seguintes soci-
edades e clubes filiados;

Clube	 ........
Sociedade tal 	
Clube tal (1). 	

6

Percentagens de saldos

Recebido "das F. • E: abaixo,
proveniente de 10 o lo dos
saldos de seus balanços
semestrais:

F. E. tal (2) 	
.

10

1

Vendas diversas

Importância da venda de (citar
o artigo vendido), reali-
zada hoje, ao senhor F...

Doações de terceiros

Recebido do senlior F., rela-
tivo á doação feita pelo
niesmo à C. C. B. con-
forme escritura passada no
tabelião jal 	

	 20 -	

Fomento colombefiro

Dispendido com (especificar
o 'objeto da despesa) des-
tinado aos trabalhos de
criação, etc..dos pombos-
COITe104. ........ • • • ••• • • •

1
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MODELO No 12

BORRADA

Rio de Janalro 5 de Março 19 	 	 !tio de Janeiro, 20 'de Março de is 	

150
200

90

000
000
000

100 000

440

000

000

2

Concursos e Exposições

Dispendido com (especificar a
despesa) destinado ao
concurso realizado	 em
(data) 	 . .

1

800

600

000

000

2

2

3

000

400

000

000

000

000

20

Divulgação e propaganda

Pagamento feito a F. relativo
a tantas cartazes de pro-
paganda 	

Edição da revista do mês tal 	
(1) 	

21

Medalhas e premies

Importância paga a F. relati-
va tantas 'medalhas man-
dadas cunhar, etc 	

	 22

Bens e materiais diversos

50
120

000
000

1

5

170

500

00o

900

000

000

000

000

Pago pelo seguinte material
adquirido:

Tantas cadeiras a tanto 	
tantos _ livros	 para	 escritura-

ção.. .. 	
Mesa para	 sessão da Dire-

toria, etc. 	

22

1

2000

200

750

500

200

000

000

000

000

111

1

3

450

500

200

000

000

000

Conservação de material

Pago por concerto (repartição,
limpeza ou o que fôr) efe-
tuados no (dizer	 qual o
material) 	

33-
•	 .	 •

Adxfiles diversos

Remedeies à F. E: id. prove-
niente de parte da sub-
venção desta C. C. B.

Tantos por. centos do prodáto
da venda de reprodutores
e de artigos colombófilos 	

•



109 000

440

170

500

000

000

000

000

000

LI I5
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MODÊ1,,0 N. 13

" DIÁRIO

Instruções para escrtituraçdo

I — A primeira linha de cada págini destina-se ao
lugar e.data.	 .

• 2 — A segunda h passagem da página anterior, quando
1'8r o caso.

3 — Entre uru lançamento e outro deve ficar uma linha
coberta com dois traços de tinta limitados pelas duas linhas
verticais do centro em cujo intervalo se escreve a data do
lançamento seguint,e. -	 -

4 Cada um dos lançamentos exemplificados neste mo,
délo constitue uma fórmula para cada um dos casos de re*
cella, ou despesa previstos neste regulamento.

5 - - Cada uma dessas fórmulas pôde comportar ou nã.c
Sub-parcelas e parcelas; caso comportem, procéde-se• come
nas assinaladas pelos nà. (1), (2) - e (3); do contrário, pro-
cede-Se corno nos demais, levando-se logo o importe do lan-
çamento na coluna difinitiva.

6 — Exige-se o máximo cuidado na escrituração dêste
livro; não pôde haver emendas, razuras; borrões, espaços em
branco ou notas à margem; ,

7— E' oclos,o dizer que; qualquer das fórmulas mencio-
nadas Pôde ser repetida tantas vezes, quantas .se efetuarem
as operações reiativas a cada uma delas. ,.._

MODÉI.0 Ie. 131
MARIO

Rio de Janeiro, 6 de Março de 19	

Caixa

Subvenção

Recebido da Diretoria de Contabi-
lidade-da Guerra, proveniente
da subvenção constante da
sub,eonsignação n. 	 da
verba orçamentaria n.' 	
conforme requisição n. 	

,	 6

Caixa

Quotas de entidades
filiadas

Importâncias provenientes das quo-
tas enviadas pelas seguintes
sociedades e clubes filiados:

Clube tal 	
_Sociedade tal ....
Clube tal (1) 	

Caixa

Percentagens de saldos

Recebido das F. E. abaixo, pro-
veniente . de 10°/a dos saldos
de seus balanços:

	 IO 	

Caixa

Vendas diversas

Importancia da venda de (citar o
artigo vendido) realizado hoje,
ao br. r	
	 15 	

Caixa

a	 Doações de terceiros

Recebido do Sr. F., • relativo a
doação feita pelo mesmo á C.
-C. B. conforme escrituração
passada pelo tabelião tal„,..

a

F. E. tal 	
F. E. tal (2) 	
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1 45000:

500 OCO

a

a

a

Rio de Janeiro, 15 de Março

Fomento Colombófilo

Caixa

Disnendido com (especificar o obje-
to da despesa) destinado aos
trabalhos de criação etc. dos
pombos correios 	

30

Concursos e exposiçÕes

Caixa

DIspendido com (especificar a des-
pesa) destinado ao concurso
realizado em (data) 	

11

Divulgação e Propaganda

Caixa

Pagamento fato a F., relativo a
tantos cartazes de propa-
ganda 	

Edição da revista do mês tal.
(3)	

de 19 	

a

a

Medalhas e Premias

Importância paga a F., relativa a
tantas medalhas mandadas
cunhar etc., 	

Rio de Janeiro, 16 de Março de 19 	

Bens e Materiais Diversos

a	 Caixa

Pago pelo seguinte material
adquirido

Tantas cadeiras a tanto. 	
Tantos livros para escrituração 	
Nièsa para sessão da Diretoria etc	

22

Sonservação de Material

Caixa

Paga por concertos (ou o que
fôr) efetuados no (dizer qual
o material) 	

23

Auxílios Divesos

Caixa

200
750
500

000
000
000

900 eoo

2 000 000

800 000

1 600 000	 2 400 000

000 0001

Remetido à F. E. tal, proveniente
de parte da sub-venção desta
C. C B 	 	 2 000

Tantos por cento do pronto da
metida de reprodutores e arti-
gos	 .	 1 000 . 0001	 3 200 000fi,

MODÊLO N.

cA1XA

•	 instruções

—,- O Caixa ê um livro comum, de maneira que quá-s] todos sabem eseriturá-lo
2 , _ nerm inendá_se , porém , a uii r vi u darid. ;.udaJ de eciraduz- e saídas de dinheiro. previstas neste triodélo,

u4-deveni jogar cam o. lançamento do "Diário" que lhes corresponde
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MODÉLO N. 15
	

délo, sendo apenas mais volumoso porque abrange tódas as
BALANCETE
	 operações realizadas durante o semestre.

Instruções	 2 — Gts documentos de receita e despesa que o acom-
t — Este balancete é Mensal e extraído do livro "Caixa". panham, são numerados segtiidamente na ordem das ope-

O balanço semestral da Caixa, obedece' porem ao asmo mo- rações realizadas. Estas seguem a ordem cronológica.

MODELO N. 15

BALANCETE

Balancete do Caixa — extraido cru., 	 de 	  	 de 19...

Data Histórico Deve Haver

•
Março 5 Subvenção

Recebido da Diretoria da Contabili-
dade da Guerra proveniente da sub-
venção conctante dá snb-consigna-
ção n 	  da Verba orçamentaria
n 	 	 (Documento n. 1) 	 . 100 000 I I 1

. 6 Quotas das entidades filiadas

Importâncias	 das	 quotas	 enviadas
pelas seguintes sociedades e clubes:

Clube tal—Documento n. 2 	 150 n i t
Sociedade tal— Documento n. 3 	 200 iit
Clube tal— Documento n. 4 	 200 000

. 6 Percentagens de saldos
. Recebido das F. E. abaixo, Prove-

niente de 10 o/. dos saldos de seus
balanços semestrais:

F. E. tal— Documento n. 5 	 50 000
P. E. tal — Pocumento n. 6 	 120 t i i

. 10 Vendas Diversas

btw
ortáncia da venda de (citar o ar-

t go	 vendido)	 realizada hoje,	 ao
Sr. F. — Documento n.7 	 1- 500 000

. 15 Doações de terceiros

Recebido do Sr. F. relativo á doação
feita pelo mesmo á C. C. B., con-
forme escritura passada pelo tabe-
Hão tal — Documento n. 8 	 5 000 000

., 16 Fomento Colombófilo

Dispendido com (especificar o objeto
da despesa) destinado aos trabalhos
de criação etc. de pombos correios
— Documento ti. 9 	 — 900 000

. 20 Concurso e Exposições

Dispendio com (especificar a despesa)
destinado ao concurso realizado em
(data) — Documento n. 10 	 — 2 000 000

,	 A' Transportar, 	 1107 110 " t i 1	 219001W

f
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Data

-- -
Histórico . Deve

5
Haver

i 	 .

Transporte 	 ' 107 110 000 2 900 000

Março 20 Divulgação e Propaganda
i

Pagamento feito a F. relativo a tantos
cartazes de propaganda ---: Documen- , I

to n. 11.. „ 	   600 000
Edição da revista _do mês tal.— Do-

Março 21

cumento rt. 12	 , 

Medalhas a Premios

1 600 000 n

n

, - Importância paga a F. relativa a tantas 1
medalhas mandadas cunhar 'etc. — ..
Documento n. 13 	,	 . — 3 000 000

Março 22 Bens e Materiais Diversos.'
I

Pago pelo	 seguinte; material - adqui-
rido: Tantas cadeiras — Documento
n.	 14 -•	 - 200 000

Tantos livros para a escrituração -,—
Documento - n. 15'	 _ •750900

Mesa para sessões da Diretoria —
Documento ri. 16 	 — 500 000

Março 22 Conservação de Material.	 _	 .	 .,
Pago ' por concerto (os o que	 fôr)

efetuado no (dizer qual o material)
Documento n. 17 	

•
500 000

Março 23 Auxilios Diversos .	 ,
^	 7

Remetido à F. E. tal, proveniente de
parte *da subvenção desta C. C. B.
— Documento n. 18 	 .. 2 000 000

Tantos por cento do prodirto da venda
de . reprodutores	 e	 artigos colorir-

I
1

bófilos —Docurnedto n. 19. ..... ..._	 ., I 200 000

I Março 31 Saldo. de 'Caixa	 depositado	 no
Banco do Brasil, conforme cader-
neta n 	 — 93 660 00011

•	 Soma 	

A. 	

107 110 000 "

i

107 110 0001

- Tesoureiro

Aprovada em sessão da, Diretoria
de....de 	 de 19....,

F	  Presidente
•	 F 	 ,....... Vice-Presidente

F 	 '	 -	 Secretário •
F.......•••••••...•.Vogal

•.
4
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MODÈL0 1\1. iff

ENTRADAS E SAIDAS DE MATERIAIS

butruçdes

1 — Cada página destina-se a escrituração de dois
artigos.

2 — Os nomes dos artigos são especificados de acikdo
potn seu titulo real.

3 — As unidades podem ser: quilo, metro, dúzia, uma,
etc., conforme a espécie do artigo.

4 — O exemplo dispensa explicaçáo no modo de escri-
turar as entradas ou saldas dos artigos.

5 -- Na casa — Existknola — deve-se, porém, ter em
vista que cada vez que se der uma entrada, esta se adicio-
nará h quantidade e imPortâneia existente; cada vez que se
der uma salda, esta se subtrairá.

MODÈL0 No. 16
Artigo — Medalhas tala

	
Unidade — Uma

1.--•	

ENTRADA SAIDA EXISTÊNCIA

Data HISTÓRICO .
• 9:11aageti" importância Qdaalti" Importancia Qduaacret I - importancla

Março 21 Mandadas cunhar pelo sr. F., mediante pa-
gamento à vista a 30$ cada 	 100 3 000 000 — 100 3 000 000

Março 21 •Distribuidas à F. Ç. tal etc.. 	 — — 30 900 001 70 1 800 000

Março 20 Idem a sociedade tal etc 	 — 10 300 000 60 2 100 000

MODÉLO No. 18

Artigo — Cadeiras tais
	

Unidade — Uma

Data HISTÓRICO

ENTRADA SAIDA EXISTÊNCIA

-

- Quaneti-dad Importância Quanti-
dade linportancia Quantl-

dada Importancia

Março 22 Aquisição feita aos srs. F. a dinheiro pelo
preço de 20$ cada uma 	 10 200 — 10 200 000



--

Quipta-feintt..	 	

MODELO N. 17

	Inventário dos bens da C. C. B. levantado em 	 , • ••

de 	 de 193....

Maio de 4934 9909,	n••nnn••••

-

tário, F., tesoureiro: Fe F. vogais ate. .houver falta
de algum dos membros deve-se especificá-la e o motivo
disso si fôr conhecido), afim de tratar dos seguintes as-
suntos de interesse geral (resumir o objetw da sessão).
Estando todós os membros presentes (ou em maioria) passou
a Diretoria a deliberar, tomando as seguintes resoluo5es`S,

o

DIÁRIO OFICIAL

Preço
totalDISCRITAINAÇÃO

Preço
de unidadeUnidade

_ (Historiar pormenorisadamente todo o assunto tratado) .

Uma

Uma 	

Uma 	

Medalhas tah

Cadeiras 	

	

Mésas, etc., 	

„	 etc., etc 	

	 seà

:E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão da
qual .eu, •F  , , secretário, lavrei apresento ata, que
vai assinada poe mim juntamente com todos os membros
presentes.

P. — Presidente.

. F.. — Vice-Presidente.
etc.

000

000

000

MODÊLO N. 18

Atas da Diretoria

ATA N 	

DECIITO N. 24.134 — on 17 DE ABRIL on-1934 .
•

:Autoriza. sem privilégio, José Puntiganí a .contratar a pe;:_.
anisa de 'mica em terrenos. pertencentes a . Alcides ..Diniz
Vilela e -Alfrédu Tavares, situados no "Bairro Curalei,

• ros", distrito de Carvalhos, município de . Aiüruoca, Estado'
tuas Gerais

• O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil. usando das atribuições que . lhe são conferi,
das - pelo art. I". dó decreto a. '19.398, de 11 de -novembro' de
1930, e tendo em vista o art. 1" do decreto u..20.799,.de lei de

. 1 dezembro - de 1931, e os teraios- do decreto n, 23.93G, de • 27' no
fevcrreiro •de 1934, decreta: •

Ari. '1." Fica' autorizado, sem privilégio, José Pontiun
a contratar a pesquisa de mica em terrenos pertencentes ;Al-
cides 'Diniz Vilela e Alfredo Tavares, situados . no . "Bairro
CuralheiroS", 'distrito_ de Carvalhos bunicípio de Aitifruocti,-

' Estado de Minas Gerais, nas seguintes condições: 	 , • '
1) .— - O prazo para a realização do contrato é de seis

meses. 'contados da data déste decreto;

	

11)	 Realizado o contrato, o concessionário deverá . apre-
sentar ao , Ministe'rio da Agreicultura, dentro do prazo a ..dtid
refere o item . 1 dé.ste' a rt igó, e para aproVação, certidão, do

1 morno, beni cOno uni mapa, em tela e cópia, dos. terrenos MI-
' tratados, com a indicação dos afloramentos das jazidas 'e tuna

relação daS áreas emliectares.
-Art. 2." O concessionário deverá apresentar ao Ministé-

rio da Agric011ura, dentro do prazo de (rês Meses, contados da
(lata de aprovação 'dos documentos exigidos TIO Rein 11 do-ar-,
tígo 1°, uni plano de Pesquisa dos terrenos acima aludidos, 'pára'

• Se r submetido a exame e aprovação.	 • '
• - , 1)	 Os trabalhos de pesquisa . poderão ser.realizados.s
•mente • depois da aprovação do plano a que se refere éste
tigo;	 .	 .

— Sinnente depois de obtida do Ministério da Agri-
cultura a. certidão de que . os terrenos estão satisfatoriarnente
pesquisados e •que - foi revelada a existência de jazida,'6 que-o
concessionário poderá promovei' a sua lavra, 'para o que 'de-
verá requerer ao Governo a necessária autorização;

. III) — O Govérno 'Federal fiscalizará os trabalhos depes-
quisa,. podendo intervir, se o julgar-necessário, para orientar
a marcha dos trabalhos; 	 •

- IV) — A inobservância de qualquer das obrigações- bons-1
.
, tántes do-presente decreto de autorização determinará

ducidade do . mesmo.
Art, 3." Revogam-se as disposições' em contrário.

.Aos tantós dias do m6s .de .	 Itio de Janeiro, 17 (le abril de 1934, 113" da Incleiienclència

	

, -	 _	 do ano:de....

	

r	 reun u-se , em stia séde 	 e 46" da República. •
Gurrumo VARGAS.

	

.	 ( por . e'xienso)	 N

	

...	 .	 ,.

	

(ou onde f6r) a' Diretoria. da C. C. B., composta d.os Se-	 Juarez do Nascimento Fernandes Taeora.

	

nhores' F., • preSideu te; F. 'e . F., v ic;: presidentes; P., secre-	 ,	 (C. 1.138 — 23-5-934 — 51.$000Ï

•
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Quipta-feintt..	 	

MODELO N. 17

	Inventário dos bens da C. C. B. levantado em 	 , • ••

de 	 de 193....

Maio de 4934 9909,	n••nnn••••

-

tário, F., tesoureiro: Fe F. vogais ate. .houver falta
de algum dos membros deve-se especificá-la e o motivo
disso si fôr conhecido), afim de tratar dos seguintes as-
suntos de interesse geral (resumir o objetw da sessão).
Estando todós os membros presentes (ou em maioria) passou
a Diretoria a deliberar, tomando as seguintes resoluo5es`S,

o

DIÁRIO OFICIAL

Preço
totalDISCRITAINAÇÃO

Preço
de unidadeUnidade

_ (Historiar pormenorisadamente todo o assunto tratado) .

Uma

Uma 	

Uma 	

Medalhas tah

Cadeiras 	

	

Mésas, etc., 	

„	 etc., etc 	

	 seà

:E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão da
qual .eu, •F  , , secretário, lavrei apresento ata, que
vai assinada poe mim juntamente com todos os membros
presentes.

P. — Presidente.

. F.. — Vice-Presidente.
etc.

000

000

000

MODÊLO N. 18

Atas da Diretoria

ATA N 	

DECIITO N. 24.134 — on 17 DE ABRIL on-1934 .
•

:Autoriza. sem privilégio, José Puntiganí a .contratar a pe;:_.
anisa de 'mica em terrenos. pertencentes a . Alcides ..Diniz
Vilela e -Alfrédu Tavares, situados no "Bairro Curalei,

• ros", distrito de Carvalhos, município de . Aiüruoca, Estado'
tuas Gerais

• O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil. usando das atribuições que . lhe são conferi,
das - pelo art. I". dó decreto a. '19.398, de 11 de -novembro' de
1930, e tendo em vista o art. 1" do decreto u..20.799,.de lei de

. 1 dezembro - de 1931, e os teraios- do decreto n, 23.93G, de • 27' no
fevcrreiro •de 1934, decreta: •

Ari. '1." Fica' autorizado, sem privilégio, José Pontiun
a contratar a pesquisa de mica em terrenos pertencentes ;Al-
cides 'Diniz Vilela e Alfredo Tavares, situados . no . "Bairro
CuralheiroS", 'distrito_ de Carvalhos bunicípio de Aitifruocti,-

' Estado de Minas Gerais, nas seguintes condições: 	 , • '
1) .— - O prazo para a realização do contrato é de seis

meses. 'contados da data déste decreto;

	

11)	 Realizado o contrato, o concessionário deverá . apre-
sentar ao , Ministe'rio da Agreicultura, dentro do prazo a ..dtid
refere o item . 1 dé.ste' a rt igó, e para aproVação, certidão, do

1 morno, beni cOno uni mapa, em tela e cópia, dos. terrenos MI-
' tratados, com a indicação dos afloramentos das jazidas 'e tuna

relação daS áreas emliectares.
-Art. 2." O concessionário deverá apresentar ao Ministé-

rio da Agric011ura, dentro do prazo de (rês Meses, contados da
(lata de aprovação 'dos documentos exigidos TIO Rein 11 do-ar-,
tígo 1°, uni plano de Pesquisa dos terrenos acima aludidos, 'pára'

• Se r submetido a exame e aprovação.	 • '
• - , 1)	 Os trabalhos de pesquisa . poderão ser.realizados.s
•mente • depois da aprovação do plano a que se refere éste
tigo;	 .	 .

— Sinnente depois de obtida do Ministério da Agri-
cultura a. certidão de que . os terrenos estão satisfatoriarnente
pesquisados e •que - foi revelada a existência de jazida,'6 que-o
concessionário poderá promovei' a sua lavra, 'para o que 'de-
verá requerer ao Governo a necessária autorização;

. III) — O Govérno 'Federal fiscalizará os trabalhos depes-
quisa,. podendo intervir, se o julgar-necessário, para orientar
a marcha dos trabalhos; 	 •

- IV) — A inobservância de qualquer das obrigações- bons-1
.
, tántes do-presente decreto de autorização determinará

ducidade do . mesmo.
Art, 3." Revogam-se as disposições' em contrário.

.Aos tantós dias do m6s .de .	 Itio de Janeiro, 17 (le abril de 1934, 113" da Incleiienclència

	

, -	 _	 do ano:de....

	

r	 reun u-se , em stia séde 	 e 46" da República. •
Gurrumo VARGAS.

	

.	 ( por . e'xienso)	 N

	

...	 .	 ,.

	

(ou onde f6r) a' Diretoria. da C. C. B., composta d.os Se-	 Juarez do Nascimento Fernandes Taeora.

	

nhores' F., • preSideu te; F. 'e . F., v ic;: presidentes; P., secre-	 ,	 (C. 1.138 — 23-5-934 — 51.$000Ï

•
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